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"Dispõe sobre a Promoção Funcional a 
Profissional do Magistério Público Municipal 
de Marmeleiro, Estado do  Parotid.,  por avanço 
vertical e dá outras providências". 

0 Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 36 da Lei n° 1.923, de 05 de abril de 
2012, e parecer favorável da Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério, e Oficio n° 156 de 25 de outubro de 2021 do 
Departamento de Educação e Cultura, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Conceder a partir de 01 de novembro de 2021 promoção, por 
avanço vertical, a servidora do Magistério Público Municipal abaixo relacionada, com 
fundamento no que dispõem o artigo 36 da Lei n° 1.923/2012. 

CARGO: Professor:  

Nome Matricula Classe 
Nível 

Anterior 
Nível da 

Promoção 
Sandra Maria Canesso Confortim 1901-1 I B C  

Art.  2° . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 16 de novembro de 2021. 

Publicado no DOE, edição n° 1.112, de 17/11/2021. 
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